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COMISSAOPERMANENTEDE
_CONSTITUIÇAO,JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECERNº & lgª
VETO Nº 13/19 - PREFEITO MUNICIPAL _ VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI
Nº 21/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR LUCIANO MEGA, QUE "DISPÓE
SOBRE A OBRIGAÇÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO AO PÚBLICO EM GERAL,
ESCLARECENDO O DIREITO DE PREFERENCIA NO ATENDIMENTO PARA
PESSOAS IDOSAS MAIORES DE 80 ANOS, EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
IDOSOS".

Trata-se de Veto Total aposto pelo Sr. Prefeito Municipal ao
Projeto de Lei nº 21/2019, de autoria do Vereador Luciano Mega.

Nos termos do art. 67 do regimento interno (Resolução nº.
174/15), propomos sua REJEIÇAO.

Conforme se extrai da leitura do ofício nº 3.194/2.019-C.M. que
encampa o Veto total ora analisado, temos que o Projeto de Lei 21/2019 se ateve ao
quanto disposto em nossa Carta Magna.

Por este motivo, propomos a REJEIÇÃO do Veto Parcial ora
apontado pelo chefe do Executivo Municipal.

Sala das Comissões, 25 de abril de 2019.
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Presidente
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